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Art. 81 – Código de Moral Médica 

1929 

 “O médico guardará o mais absoluto segredo se 

chegar a comprovar uma moléstia venérea em 

uma mulher casada. Não somente se absterá 

de torná-la conhecedora da moléstia, como 

também evitará que sobre o marido recaia a 

suspeita de ser o autor do contágio. 

Consequentemente, não dará nenhum atestado, 

nem fará relato algum sobre isto, embora o 

marido dê o seu consentimento.” 



 “Ninguém entre nós, para bem de todos, 
representa os exemplares do médico 

commercializado, taylorizado, 
standardizado, aperfeiçoadíssima machina 
mercantil de diagnósticos, ‘un industriel, 
um exploiteur de la vie et de la mort’, no 
dizer de Alfred Fouillé, para quem nada 

significam as dores alheias, tal qual Chill, o 
abutre Kiplinguiano, satisfeito no jangal 

faminto, por certo de que depressa todos 
lhe virão a servir de pasto.”  

  

 João Guimarães Rosa 





CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 
Resolução CFM nº 1.931/2010 

 

 Art. 36. É vedado ao médico abreviar a vida do 
paciente, ainda que a pedido deste ou de seu 
representante legal. 

    

 Parágrafo único: em caso de doença incurável e 
terminal, deve o médico oferecer os cuidados 
paliativos disponíveis, sem empreender ações 
diagnósticas e terapêuticas inúteis ou 
obstinadas, levando-se sempre em 
consideração a vontade expressa do paciente 
ou na sua impossibilidade, de seu representante 
legal. 

 







Paternalista Hipocrático ou 

Paternalista Benigno 

Benigno Humanitário 











“... Entende-se por saúde não ausência de 

doença, mas a resultante das adequadas 

condições de alimentação, habitação, 

saneamento, educação, renda, meio ambiente, 

trabalho, emprego, lazer, liberdade, acesso e 

posse da terra e acessos a serviços de saúde ... 

A Medicina, enquanto profissão, tem por fim a 

promoção, preservação e recuperação da saúde 

e seu exercício é uma atividade eminentemente 

humanitária e social ...” 

Dr. Francisco Álvaro da Costa 
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